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PREFEITURA MUNICIPAL DE PRESIDENTE KENNEDY
ESTADO DO ESPIRITO SANTO

_ LEI N9 1.052, DE 08 DE OUTUBRO DE 2012
PRorocoLo cAiviARA P.K.
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do municipio de Presidente Kennedy PROVIDÊNCIAS.
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outras providencias.

Prefeitura Mun. Pres. Kennedy

_. . .-.-.-- Municipal de Presidente Kennedy, Estado do Espírito Santo,
no uso das atribuições legais, faz saber que a Câmara Municipal aprovou e eu
sanciono a seguinte Lei:

Art. 1°. O Subsídio mensal do Prefeito Municipal de Presidente Kennedy,
para a legislatura 2013/2016, que se iniciará em 1° de janeiro de 2013, será de R$
15.100,00(quinze mil e cem reais).

Art. 2°. O Subsídio mensal do Vice-Prefeito Municipal de Presidente
Kennedy para a legislatura de 2013/2016 que se iniciará em 1° de janeiro de
2013, será de R$ 7.000,00(sete mil reais).

Art. 3°. O Subsídio mensal de Secretário Municipal do Poder Executivo
para a legislatura de 2013/2016 que se iniciará em 1° de janeiro de 2013 será de
R$ 6.000,00(seis mil reais).

Art. 4°. Os subsídios mensais aqui fixados serão devidos a partir de 1° de
janeiro de 2013, ficando vedada a inclusão de qualquer gratificação, adicional,
abono, prêmio, verba de representação, ajuda de custo ou qualquer espécie
remuneratória, na forma do artigo 39 § 4° da Constituição Federal.

Art. 5°. Compete ao Chefe do Poder Executivo, o controle sobre os limites
de gastos na forma como determina a Lei Complementar 101/2000.

Art. 6°. Os recursos destinados a execução da presente Lei correrão por
conta de dotações orçamentárias próprias consignadas no orçamento municipal,
suplementadas se necessário.
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¡ Art. 7°. Esta Lei entrará em vigor na data de sua pu ic ç

seus efeitos a partir de 1° de janeiro de 2013.

Art. 8°. Revogam-se as disposições em contrário.

Presidente Ken dy - ES, 08 de outubro de 2012.
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